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coNSELHo MUNrcrpAL DE AssrsrÊrucn socrAl - cMAS DE rRAUÇuBÁrcE
Lei Municipal no 1.221, de 20 de junho de2A17, alterada pela Lei 1.588, de 08 de setembro de 2021

Resolução N" 43/2023, de 29 de dezembro de2023.

Dispoe sobre a apresentação e aprovação do

Plano de Reprogramação dos Recursos

destinados as Açoes do COVTD no SUAS para

Equipamentos de Proteção Individual referentes a

Portaria MC no 369i2020 do Exercício do ano de

2023.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de lrauçuba/CE, no uso de

suas competências e nas atribuições conferidas pelo art. 23 da Lei Municipal No 1.221, de 20 de junho

de 2017, alterada pela Lei 1.58812A21, de 08 de setembro de2021, em Reunião Extraordinária

realizada no dia 29 de dezembro de 2023, de acordo com suas competências estabelecidas na Lei de

No 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), bem como na Norma

Operacional Básica - NOBI2012:

RESOLVE:

Aúigo 10: Aprova o Plano de Reprogramaçâo dos Recursos destinados as Açoes do CCVID no SUAS

para Equipamentos de Proteçâo lndividual referentes a Portaria MC n0 36912020 do Exercício do ano

de2A23',

AÉigo 20: Conforme a Portaria do Minístério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e

Combate à Fome - MDS N0 884, de 10 de maio de 2023 que dispoe sobre a reprogramação de saldos

financeiros constantes dos fundos de assistência social dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípíos, provenientes de repasses do Fundo Nacional de Assistência Social, que foram

transferidos para enfrentamento da pandemia de COVID-19, para execução pelos entes federados

até 31 de dezembro de 2023,

Artigo 30: Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

lrauçuba-CE, 29 de dezembro de 2023.
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Tayana Kely Sifua Sousa

Vice-Presidente do CMAS

Portaria GAB/PMI No 1.137/2023
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